
Câmara Municipal de Pirai 
Protocolo  

26 SET 20'1 

Livro 	 As 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirai. 

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

REQUERIMENTO N°167/2017 

Ricardo Campos Passos, Vereador, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso de suas prerrogativas, requer à Mesa, ouvido o Douto 
Plenário, seja encaminhado Expediente Legislativo ao Senhor Presidente 
do Hospital Flávio Leal, para que preste os esclarecimentos pertinentes e 
ainda, apresente normativa legal quanto à diferença salarial dos técnicos 
de laboratórios do mencionado hospital, tendo em vista, que o piso 
salarial do Estado (Lei 7530/2017- salário R$ 1.529,26), bem como 
servidores públicos do município de Pirai (R$ 1.217,27) recebem 
vencimentos/salários acima dos mencionados técnicos, qual seja 
R$940,00( novecentos . e quarenta reais) 

Tal medida se faz necessário diante da necessidade de maior 
transparência pública, juntamente com os atos de fiscalização inerentes 
ao Legislativo. 

SALA DAS SESSÕES, 26 de setembroale 2017. 

RICARDO C POS PASSOS 
-Ver ador- 
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